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Reunião : Ordinária Nº 3ª/2020 

Decisão da Diretoria : D/PE 010/2020 

Referência : 2.1. 

Interessado : Crea-PE 

 
EMENTA:  Define a data de retorno às atividades presenciais, aprova 

a minuta de Portaria de retorno às atividades presenciais 

e dá outras providências. 

 

DECISÃO: 

 

A Diretoria do Crea-PE, analisando o atual cenário em virtude da pandemia do Covid-19, 

especificamente a necessidade de definição da data de retorno às atividades presenciais do Crea-PE, 

bem como a análise e aprovação da minuta de Portaria de retorno às atividades presenciais, 

DECIDIU: 1) Manter a renovação do contrato de limpeza e copeiragem nos moldes do contrato 

atual, tendo em vista que o atendimento presencial agendado para as inspetorias pode ser coincidente 

com os dias de limpeza, estipulando que nos demais dias as inspetorias atenderão por telefone, e-

mail e outras ferramentas à distância. 2) A sanitização será contratada para a sede e anexo 

administrativo, bem como para os veículos utilizados pelos motoristas e para o veículo da 

presidência, já que estes têm um maior fluxo de utilização/rotatividade. 3) Solicitar à 

Superintendência que realize o levantamento de quais colaboradores poderiam continuar 

temporariamente com suas atividades em regime de home office. 4) Estipular a data de 1º/07/2020 

como previsão de data de retorno às atividades presenciais do 1º grupo, e 06/07/2020 para retorno do 

2º grupo. Grupos a serem definidos pela Superintendência junto com os Gestores das áreas, seguindo 

os critérios de possibilidade de retorno às atividades presenciais, conforme estabelecido na minuta de 

Portaria e atendendo às determinações governamentais. 5) Aprovar a prorrogação da Portaria nº 

036/2020 até o dia 30/06/2020, bem como a minuta da Portaria de retorno às atividades, com os 

ajustes necessários. Coordenou a reunião o Eng. Civil Evandro de Alencar Carvalho - Presidente. 

Votaram favoravelmente: Eng. Elet. e de Seg. do Rômulo Fernando Teixeira Vilela – 1º Vice-

Presidente; Eng. Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira – 2º Vice-Presidente; Eng. Fltal Emanuel 

Araújo Silva – 1º Diretor Administrativo; Eng. Civil Rildo Remígio Florêncio – 2º Diretor 
Administrativo; Eng. de Minas José Carlos da Silva Oliveira – 2º Diretor Financeiro. Não houve 

votos contrários ou abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 12 de junho de 2020. 

 

 

 

Eng. Civil Evandro de Alencar Carvalho 

Presidente 
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